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  Processo CMSJS/RN nº 0XX/2023 

Dispensa de Licitação nº 0XX/2023 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI/RN E XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 

2.1- Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada pelas Leis nº 8883, de 08 de junho de 1994 e 9648, de 27 de maio 

de 1998, nas condições das cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1- Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento 

de coffee break destinado a Câmara Municipal. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2023 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 08.221.145/0001-24, com sede na Rua 

Professor Manoel Martiniano, nº 150, Centro, São João do Sabugi/RN, neste ato representada 

por seu Presidente, APRÍGIO PEREIRA DE ARAUJO NETO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 2103394 ITEP RN e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

055.759.374-37, residente e domiciliado na Av. Honório Maciel, nº 188, Centro, São João do 

Sabugi/RN. 

 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG 
nº XXXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1- A execução do serviço deverá ser prestada diretamente à unidade administrativa requisitante 

em até 10 (dez) dias após solicitado na forma estabelecida no Termo de Referência e na 

proposta vencedora, que ficam sendo parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de transcrição. 

4.2- Serviço será prestado de forma parcelada, a depender da realização de eventos 

promovidos pela Câmara Municipal, devendo as quantidades demandadas serem 

previamente solicitadas através da ordem de serviço respectiva. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme 

estipulado na proposta vencedora. 

5.2 - A contratante pagará a contratada o valor correspondente a quantidade solicitada para 

cada evento a ser realizado. 

5.3- O pagamento pelos serviços prestados será efetuado através de transferência bancária 

até o quinto dia útil da apresentação da Nota Fiscal/Fatura (em duas vias) à Secretaria Geral 

da Câmara Municipal, fazendo menção ao Processo Administrativo n° 0XX/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0XX/2023, atestados e aceitos pela Secretaria, durante o 

alusivo período. 

5.4 - A contratante não fica obrigada a adquirir a totalidade do valor e das quantidades 

estimadas da presente contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 

efetivamente prestado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1- Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, poderão ser alterados 

nos termos do artigo 65 da Lei 8666/93, a fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro 

do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1- As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria prevista na Lei Orçamentária Anual do Município de São João do 

Sabugi/RN para o Exercício Financeiro de 2023, a saber: 01.01.031.0020.2114.2114 – 

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, e no seguinte Elemento de Despesa: 

33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte: 1500. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

8.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os 

serviços contratados, dentro das condições pactuadas; 

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 08 (oito) horas para sua 

regularização;  

8.1.4- Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

8.1.5- Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis no processo, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- Na execução deste contrato, a CONTRATADA o fará com empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-

se ainda a: 

9.1.1- Cumprir a forma da execução dos serviços consubstanciado no Termo de Referência, 

parte integrante deste processo;  

9.1.2- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

9.1.3- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN; 

9.1.4- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Câmara Municipal Contratante e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 

9.1.5- Garantir a qualidade e eficiência dos serviços executados de acordo com a legislação 

em vigor; 

9.1.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2- Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 

dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 

respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8666/93. 

9.3- Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar 
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ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

10.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Processo 

Administrativo CMSJS/RN nº 0XX/2023 – Dispensa de Licitação nº 0XX/2023, com todas as 

peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

11.2 - A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

11.2.1- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de recusa 

injustificada para a assinatura do Contrato; 

11.2.2- multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente 

sobre o valor dos serviços não entregues. A multa a que alude este tópico, não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na 

legislação vigente à época; 

11.2.3- multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos serviços não executados, 

por dia de atraso, observado o prazo de entrega constante no Termo de Referência; 

11.2.4- multa de 10% (dez por cento) no caso de o contratante dar causa à rescisão do 

contrato; 

11.2.5- o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de São João 

do Sabugi enquanto não quitar as multas devidas; 

11.2.6- as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades 

constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 

pleito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1- A vigência do contrato administrativo terá por termo inicial a data de sua assinatura e 

terá o prazo de duração de XX (XXXX) XXX, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos na forma do que dispõe o Art. 57, II da Lei n° 8666/93.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1- O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei 

8666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observando 

o respectivo crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1- O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela Administração, 

quando caracterizados os seguintes motivos: 

15.1.1- Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, bem como pela inobservância do 

Termo de Referência e proposta vencedora; 

15.1.2- Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

15.1.3- Pela lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, 

comprovar à Administração a impossibilidade de execução dos serviços no prazo estipulado. 

15.1.4- Pela paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;  

15.1.5- Pelo desatendimento das determinações e recomendações regulares do 

CONTRATANTE; 

15.1.6- Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

15.1.7- No interesse da Administração Pública, por razões de interesse público, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas pelo CONTRATANTE. 

15.2- Havendo interesse de quaisquer das partes signatárias em não mais prosseguir com o 

presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direito. Neste caso, deverá a parte 

interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, para que este se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, a seu respeito. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1- Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 

8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
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Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1- O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário 

Oficial da Federação das Câmaras Municipais do RN – FECAM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de São João do Sabugi/RN, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente 

Instrumento Contratual. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

São João do Sabugi/RN, XX de XXXXX de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Câmara Municipal São João Do Sabugi/RN 

Aprígio Pereira de Araújo Neto 

Presidente da Câmara  

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CPF N° XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

CPF/MF nº 

 

 

 

 

________________________________________ 

CPF/MF nº 

 















FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROCESSO N° 014/2023 - EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023
 
ESPÉCIE: Contrato nº 003/2023, firmado em 13 de fevereiro de 2023
com a empresa M DE FATIMA BORGES PADARIA LTDA;  OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  coffee  break
destinado  a  Câmara  Municipal;  DATA  DA  ASSINATURA:  13  de
fevereiro de 2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 123 de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações posteriores; PROCESSO nº 014/2023 – DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  nº  011/2023;  COBERTURA  ORÇAMENTÁRIA:
01.01.031.0020.2114.2114 – Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal,  e  no seguinte Elemento de Despesa:  33.90.39.0000 –
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  Fonte:  1500  ;
DESCRIÇÃO DO ITEM: COFFE BREAK: Salgados variados (coxinhas,
pasteis fritos e de forno, risoles, pães de queijo, empadas, canudos
recheados, tortas e patê); Bolos variados (de ovos, milho, chocolate
e  moça);  Bebidas  variadas  (sucos  diversos,  bebida  láctea  e
refrigerantes);  Sobremesas e doces variados:  (mousses,  pudim e
pavê).; PERIODO: duração de 12 (DOZE) meses; VALOR TOTAL: R$
8.279,00 (Oito mil, duzentos e setenta e nove reais).; SIGNATÁRIOS:
Pelo contratante a Câmara Municipal  de São João do Sabugi/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.221.145/0001-24 e pela contratada M
DE  FATIMA  BORGES  PADARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
40.770.501/0001-71, estabelecida na R Major Lula, 1010, Paraiba,
Caicó-RN, CEP: 59.300-000, neste ato representada por Maria de
Fátima Borges, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº
0001114151 ITEP RN e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o
n° 722.278.694-53.
 
São João do Sabugi-RN, 13 de fevereiro de 2023.
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente

Publicado por: ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 37877680

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 14/02/2023.
EDIÇÃO 1590. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



 
SIAI  –  ANEXO  13

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO:

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

014/2023

NÚMERO DO RECIBO:

154770

Número do Contrato:

Número do Recibo do Anexo 38:

Período de Vigência do Contrato:

Data da Assinatura:

Data da Publicação:

Prazo Máximo para a Liquidação:

Prazo Valor do Contrato (R$):

003/2023

361036

13/02/2023 à 12/02/2024

13/02/2023

14/02/2023

15 dia(s)

R$ 8279,00

Nome:

CPF/CNPJ:

M DE FATIMA BORGES PADARIA LTDA

40.770.501/0001-71

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

CONTRATO 003 2023.pdf

3AB37BDD5B6479E5673CEE3F01A4FCE7

Data e hora de envio:

Remessa enviada por:

14/02/2023 18:45:00

Aprígio Pereira de Araújo Neto (055.759.374-37)

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo: 154770

Data e hora da criação deste Documento: 15/02/2023 08:43:26

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


